
@§m&rrr ffiluntctpu[ [e tugru[e[
ESTADo Do PARANÁ

courssÃo DE cosNTrrurçÃo EJUSTrÇA

PARECER N" 163, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 105, DE 2021

pRoposlÇÃo, At.t:nRÂ Â LEI MUNICIrAL N". 7.185 DE 77.72.2020 - LoA - LEr
ORÇÂMENTARTÀ ÂNUÂL PARÂ 2021.

PROPONENTE: Prefeito Murucipal

RELATOR: Pedto Sampaio/PSC

PARECER DÂ coMrssÃo, revonÁvpr

I - RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobte os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técruca legislativa das proposições.

O Anteptoieto âpÍesentado pelo Execuuvo yisa alterar a lei municipal n". 7.185 de 77 de

dezembro de 2020 - lei otçamertana anual para 2021 - LOA. Segue a justificativa:

t. ..1

Tal solicitação tem por fnalidade a inclusão no Orçamento da Seretaria Municipal de

Agritultara, do elemento de detpesa 4.4.40.42 - "Auxí/iot", uisando posibilitar a transferência de

remr.ros para o Munictpio ui{nho de Toledo - Paraná para a construção de uma ponte de concreto sobre o

No l-,opeí, na diaiw entre os munictpios. A ponte será constraída em parceria entre os Municlpiot de

Cascaael e To/edo.

Os custos serão repartidos igualmente entre as rnunicipalidadet O Município de Toledo será o

re:'ponsáue/ pe/a elaboração do projeto de engenharia e a execação da obra. De$a forma, a abertura de

mdito se í(t< nercsscíria para que possamos realiqar o Termo de Cooperação Técnicaf

pretendido.

Segue a fundamentação e voto do Relatot
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rr - FUNDÂMENTÂÇÃo E voro Do RELAToR

O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal visa altetat a lei municipal

n". 7.185 de 17 de dezembro de2020 - lei orçamentáriaanualparz202l -LOA

Os créditos adicionais especiais são destinados a despesas que não haia dotaçào orçamentâria

especiÍica e devem ser autorizados por lei e abertos por meio de decreto executivo, com espeque no o arago 47

inciso II e artigo 42 daLeí 4.320 /64.

Os Doutnnadotes J. TEIXEIRÂ MÂCHADO JR. " HERALDO DÂ COST,\ REIS nos

explicam o seguinte: "Quando os créditos orgamentários, inclusive os créditos especiais, abertos e

aditados ao orçamento anual, são ou se toÍnam insuficientes, a legislaçío autoiza a abertuta de

créditos suplementares. Estes estão assim diretamente telacionados ao oÍçamento. SuplemeÍrta-se,

pois, os créditos do otçamento anual".

Ressalte-se que créditos suplementares e especiais dependem de recursos livre pata a sua

concretização, ou seja, a abertura de crédito adicional deve ser feito por meio de justificativa, bem como

depende a existência de recursos nos termos do artigo 43 caput e parágrafo 1o da Lei 4.32011964 combinado

com o artigo 167 inciso V da Carta Magna.

Os créditos especiais são abertos através de lei. E o que prevê a nossa CartaFundamental

AÍt. 167. São aedados:

V - a abertura de rédito suplementar ou esedal serz préuia autoriltção legi:latiua e sem indicação dos recursos

conespondentes;

Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos

ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e créditos adicionais serão apreciados

por esta Casa Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os

créditos adicionais podem ser aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias; quando II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesas

serviços de dívida.

, excluídos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e
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Contudo, no que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da

Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Assim, mediante o exposto, vedfica-se que não óbices à aamitaçáo do Anteptojeto em apreço.

Pottanto, após avaüar a matéÀa como Relator, nos teÍmos do amigo 38 caput, do Regimento

Intetno, não verifico impedimentos const-itucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

e técnicos paÍa à tramitação do projeto, deste modo,

Pedro
Vereador/

IIi - VOTO Ol COIT,USSÀO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁ\aEL à tramitação do projeto de Lei n" 1.05/2021..

E o Patecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 16 de agosto de 2021,

Cidão Telepar

Vereador /PSC Vereador /PSB30
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